
PR.EFE JLT UR.A MUNICJlPAL DE BOTUCAlí"l.l 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 348/22 

Contrato/Aditivo nº 149/2023 
Processo Administrativo n" 19.531/23 , anexados ao de n" 64.349/2022, Tomada de Preços n" 031/22. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: DELLAZARJ E BORLINA SOLUÇÕES LTDA ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM EM ÁREA REMANESCENTE 
DO BAIRRO JARDIM TROPICAL. NESTA CIDADE DE BOTUCATU/sp 
Aditamento: Aditamento de prazo. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual dev idamente assinado, ele um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCA TU , pessoa jurídica de direito público interno. com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100. dev idamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.634.1O1 /0001-15 nes te ato em competência delegada através do Decreto nº 12.369 de 
02 de setembro de 2021. representado pelo Secretário Municipal de Jnfraestrutura, RODRIGO COLAUTO 
T ABORDA, brasileiro. residente e domiciliado nesta cidade ele Botucatu/SP, portador do RG nº 40.381.142-9 e do 
CPF/ MF sob nº 3 L0 .070.5 18-17, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outrn lado , a empresa 
DELLAZARI E BORLINA SOLUÇÕES LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº l l.l l 8.773/000 l-
93 , sediada na Estrada Vereador GuiU1er111e Wagner, Chácara São Domingos, Porangaba/SP, neste ato por seu 
representante lega l abai xo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. com base nos Processos 
Administrati vos ac ima descritos, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas 
c láusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93. que mutuamente aceitam e reciprocamente 
outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o presente termo de 
aditamento ao instrumento contratual , enh·e ambas celebradas em 13 de dezembro de 2. 022, nos autos do processo 
adminish·ativo ac ima descrito, pe los motivos devidamente j ust ificados e autorizados, prorrogando o prazo de execução 
em mais 90 (noventa) dias. ou seja , de 03/05/2023 à 31/07/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA. neste ato, deverá prorrogar a garanti a contratual, nos termos da 
c láusul a 8ª do instrumento contratua l ora ad itado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demai s cláusu las do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, assi nam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igual teor e 
fonna, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos e 1 _ lega is. 

Botucatu, O 2 J U N 2023 

No 
Ass inado I por 
MARCIO 

BORLI . 881 BORLINA 
Dados: 2023.05.29 14:2 1:13 -03'00' 

DELLAZARI E BORLINA SOLUÇÕES LTDA ME 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Rodrigo Ramos 
Chefe do Setor de Coab'ltDS 

RI nº 5817-3 

_w.::10no PelícHil 
--r,v: 1·1: ,to Setor de Úldastrn 

~ Regi,t ro de Pre~ 
IU- 2 165-2 


